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RESUMO 

A presente dissertação, apresentada para a obtenção do título de Mestre em Direito das 
Relações Internacionais pelo Centro Universitário de Brasília – UniCEUB, tem por objeto o 
estudo da cooperação jurídica internacional e do reconhecimento difuso da sentença 
estrangeira, a partir da análise legislativa e doutrinária sobre o assunto. Demonstrada a 
necessidade da cooperação jurídica internacional na atualidade de um mundo globalizado e 
definida a melhor expressão a ser utilizada para nomear o instituto, traça-se uma evolução 
histórica do desenvolvimento da cooperação jurídica internacional e dos sistemas de 
reconhecimento das sentenças estrangeiras até os dias atuais, buscando-se na análise do 
direito comparado entender o funcionamento deste instrumento no direito brasileiro. A 
evolução mundial demonstra que da cortesia internacional, com previsão (ou não) de 
reciprocidade, passou-se de sistemas rígidos, que não permitiam os efeitos extraterritoriais da 
sentença estrangeira ou que exigiam sua análise de mérito, para sistemas mais flexíveis com a 
possibilidade de análise dos requisitos formais da sentença estrangeira (delibação), para que 
esta pudesse produzir efeitos ou ser executada fora do território onde foi proferida. Todavia, a 
intensificação do relacionamento cultural, econômico e político entre os povos demandam 
uma cooperação jurídica mais dinâmica fazendo com que o modelo atual utilizado para o 
reconhecimento da sentença estrangeira esteja em descompasso com tamanha evolução. 
Assim sendo, o presente trabalho se concentra na análise da possibilidade e viabilidade da 
utilização do sistema de reconhecimento difuso da sentença estrangeira no direito brasileiro. 

Palavras-chave: Cooperação Jurídica Internacional, Sentença Estrangeira, Homologação, 
Exequatur, Reconhecimento Difuso, Reconhecimento Automático, Direito Comparado. 
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ABSTRACT 

This dissertation presented at the Centro Universitário de Brasília for the obtainment of the 
masters degree in Law of International Relations has as its study object international juridical 
cooperation and the diffuse recognition of the foreign judgment from a legislative and 
doctrinal analysis. Once shown the necessity of the international juridical cooperation in a 
globalized world and defined the best expression to be used to name the (legal) institute, it is 
traced a historical evolution of the development of international juridical cooperation and of 
the different foreign judgments recognition systems, one tries to understand through 
comparative law the functioning of this instrument in the brazilian law. The world evolution 
shows that international courtesies considering or not reciprocity has passed from hard 
systems, which did not allow extra-territorial effects of the foreign judgment or that 
demanded the analysis of merit, to softer systems with the possibility of analysing the formal 
requisites of the foreign sentence so that it could produce its effects or be executed outside the 
territory where it was first uttered. However the intensification of the cultural, economical and 
political relationships among different people (nations) demanded a more dinamic legal 
cooperation which has put the present model that was used for the recognition of foreign 
judgment in a different speed compared to this evolution. Therefore, the present work 
concentrates in the analysis of the possibility and plausibility of the use of the foreign 
judgment diffuse recognition system in brazilian law.  

Word-key: International Juridical Cooperation, Foreign Judgment, Legal Ratification. 
Exequatur, Difuse Recognition, Automatic Recognition, Comparative Law. 
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